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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.550 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
Institui o “Dia Municipal dos Profissionais de Segurança Pública” e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Investigador Rodrigo, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Araxá, o Dia Municipal dos Profissionais da Segurança Pública, a ser celebrado anualmente em 6 de setembro, em homenagem ao 1º Tenente Marcelo Teixeira Caixeta.

Art. 2º - A data ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Datas Comemorativas do Município de Araxá.

Art. 3º - Na data instituída poderão ser promovidas, por órgãos públicos ou por particulares, ações educativas, culturais e institucionais voltadas à valorização dos profissionais da segurança pública que atuam na proteção da sociedade araxaense.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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